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DECP.ETO NO 2~ de 30 de a~osto de 1974.

Reeulamenta a Lei nO 517 dd 20 de Junho
de 1974 e dá outras provid~ncias.n

WELSON GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Munici
paI da Estância de Áeuas da Prata, Estado de ~ãõ Paulo etc., usa
das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Artigo 12 - Fica O Poder Executivo autori

zado a dar em concessão pelo prazo de 15 (quinze) anos, o servi-
ço de construção e exploração do bar-lanchonete ou churrascaria
na Piscina do Boi.

Artigo 2Q - O vencedor da concorr~ncia d~1
verá sob pena de multa equivalente a 10 (dez) salarias minimos
dar inicio nas obras no prazo de 30 (trinta) dias ap6s o julga-
mento da licitação e o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
entregar ao público a obra totalmente terminrla, sob pena de anu-
lação do contrato.

Artigo 32 - Antes de iniciada as obras
deverá o comodatário exibir a planta do prédio ~ ser construida
obtendo sua aprovação nos orgãos competentes.

Artigo !2 - O comodatário se obriga a pro
mover anualmente a pintura do pré mio) interna e externamente,
assim como ..l'rOiDovertodas as re.{ormas que a edificação exigir.

Artigo 52 - A inobservancia do artigo an-
terior autorizará a Prefeitura a notificar o comodatário para no
prazo lie30 aias promover a reforma pu pintura e não o fazendo o
comodato se extineum automaticamente.

Artigo 62 - O comodatário deverá deposita
cauç:o equivalente a 10% do valor da obra, que se destinará a c
bertura das obrigações assumidas em decorrência da adjudicação
que reverterá em beneficio da Prefeitura se não forem cumprido
prazo estipulado pela Lei Muni~ipal n2 517 de 20 de junho ao co
rente.

Artigo 7Q - Este Decreto entrará em vigor
na data de Sua publicação revoeadas as disposições em contrário
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da Prata, aos trinta dias do m~s de agosto de mil novecentos e
setenta e quatro.
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